
Estado do Pará
Governo MuniciPal dê ltaituba

FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

Portaria n"

DESIGNÀÇAO DE EISCÀT DE CONTRJATO

Designa servidor p-ara acompanhar

li".áliru, a execuÇão deste contrato'

contrato n". 20200012
;:;:-;;;;"so no' PREGÃo N" oo2l2020-PP
. jêEo Cootratual: al"J"iça" de 

- 
medicamentos injetáveis para atender

àémanda do Eundo M'"i:Ip;;t saúde do Municipio de rtaituba-PA'

e

a

O(A) ST(A)IA}4AX PRADO CUSTODIO' SECRETÁRIO DE SAUDE'

atri-buiÇões legais, ãã" 
""iã" 

t-t "ao 
o -disp-osto 

no art ' 67

2L de junho de 1'gü'--;--" t-*:l-tu9ã" de contrato

MUNICIPAL DE SAUDE, tã*o COOI'ROTANTE e D M C MESSIAS

CONTRATADA.

RESOIVE:

no uso de suas
da Lei 8.666, de
entre a (o) EUNDO

EIRELI - EPP COMO

Art. 1" - Designar
CPE no 815.098 .L22-53,
contratado '

estabelecidas;

III-
relativas

servidor (a) SORAIA MENDES

acomPanhar e fiscalizar a
DA SILVA
execução

rocessos, as notas
riais fornecidos,

o (a)
para

BATISTA,
do obj eto

Art. 2o - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

\-/ I - zelar pelo fiel cumprimenlo do contrato' anotando em registro

próprio todas "" -otãtiãntlu" 
à sua ";t;;;;;; 

Jeterminando o que ror

necessário a " 
g '" '-t1"';à 

o 
'Ou" 

f aItas 
,'ã"-'ott 

def eitos observados' e'

submeter aos ="'""i'iãlioiã"' em 
-^tempo 

hábi]' as decisões e as

providências que ultrapàu"utt* u ""u "oti'pâJêntiu' 
nos termos da Iei;

I1 - avaliar, continuamente' a q-ualidade dos servj-ços' prestados e/ou

materiais tornecioo's'-p.i.'--c-ooit*arÀ11,--.* periodicidade adequada ao

obieto do contrato,- " àu.unt" o "", 
p"'riJá áe variaa-de, eventuarmente'

própotaautoridadt=";;;i;;-u-upii"-t-ç"alJ""penalidadesresarmente

atestar, f ormal-mente ' nos autos
-.ã"-"ãl"iços Prestados e/ou aos

dos p
m

fiscais
antes do

Fls.-

TRÀV S AGRAÀDO CORA O DE JESUS, S /N



Estado do Pará
Governo MuniciPal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

encaminhamento ao Einanceiro

A!t. 3" - Dê-se ciência

AÍt. 4" - Esta Portaria

Art. 50 - Revogam-se as

Registre-se,

PubJ. ique- se,

Cumpra-se.

para Pagamento.

ao servidor designado e publj-que-se '

entra em vigor na data de sua publicação'

disposições em contrário '

ITAITUBA - PA, 09 de MarÇo de 2020

CUS TO DI OÍAMAX
FUNDO MUNICl DE SAUDE

GESTOR (A) DO CONTRÂTO

Ftê_

TRÀV SAGRÀÀDO CORÀÇÂO DE JESUS, S,/N
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